
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 316, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
 

 

Autoriza a remissão parcial de créditos tributários
e não tributários, como incentivo aos
contribuintes para pagamento da dívida ativa com
o Município.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a remissão parcial de créditos tributários e não
tributários, mesmo que em fase de execução fiscal, como incentivo ao contribuinte para pagamento da
dívida ativa com o Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Art. 2º O contribuinte poderá efetuar o pagamento da dívida apurada com a redução do valor dos juros,
multas de mora e correção monetária, observadas as seguintes condições:

I - forma de pagamento: à vista ou em até 12 (doze) parcelas mensais;

II - adesão ao parcelamento: pagamento da primeira parcela em até 2 (dois) dias úteis, contados da data de
emissão da guia de recolhimento;

III - valor mínimo da parcela: R$ 100,00 (cem reais);

IV - desconto de juros, multas de mora e correção monetária para pagamento à vista ou parcelado:

a) à vista: 100% (cem por cento);

b) de 2 a 5 parcelas: 70% ( setenta por cento);

c) de 6 a 12 parcelas: 40% (quarenta por cento).

Art. 3º Os benefícios previstos nesta lei complementar:

I - alcançam os créditos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2024;

II - não alcançam a fraude fiscal definida como crime contra a ordem tributária; e

III - não implicam em direito adquirido para os contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a
respectiva incidência de juros, multas e correção monetária.

§ 1° No que se refere ao crédito tributário objeto de ação de execução fiscal, somente será beneficiado por
esta lei complementar o contribuinte que satisfaça, em uma única vez, as despesas judiciais.

§ 2° O contribuinte poderá optar pelo pagamento total ou parcial da divida apurada.

§ 3° No caso de pagamento parcial da divida apurada, o saldo remanescente do débito será consolidado
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pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças nos termos da legislação tributária vigente.

Art. 4º O prazo limite para a concessão dos benefícios previstos nesta lei complementar será 31 de março
de 2026.

Parágrafo único. O prazo previsto, se necessário, poderá ser estendido até o final do exercício por decreto
executivo.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante resolução, poderá editar os atos
complementares que se fizerem necessários à execução desta lei complementar.

Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 19/11/2025, às
12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 19/11/2025, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0118454 e o
código CRC 87DEE5EE.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0118454

Lei Complementar nº 316, 19-11-2025, Remissão Crédito (0118454)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 2

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

RELATÓRIO

  Tributária Não Tributária Total

Nº Especificação Valores (R$) Valores (R$)  
1 Montante total da Dívida Ativa (DAT) 135.253.121,72 45.857.124,31 R$ 181.110.246,03

1.1
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2024
(Principal) 33.630.325,59 R$ 5.706.091,03 R$ 39.336.416,62

1.2
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2024
(juros, multas e correção monetária) 88.590.796,13 R$ 40.151.033,28 R$ 128.741.829,41

1.3
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2025
(Principal- Projetada) 13.032.000,00 R$ 801.000,00 R$ 13.833.000,00

1.4

Montante da Dívida Ativa até 31/12/2025
(juros, multas e correção monetária-
Projetada) 9.122.400,00

R$ 720.900,00 R$ 9.843.300,00

2
Montante total da Dívida Ativa
Tributária arrecadado em 2024 2.328.944,58 R$ 774.710,93 R$ 3.103.655,51

3
Previsão de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa 11.220.000,00 418.599,25 R$ 11.638.599,25

3.1

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2025
(Principal) 2.900.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 4.900.000,00

3.2

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2025
(juros, multas e correção monetária) 1.560.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 3.560.000,00

3.3

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2026
(Principal) 4.400.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 7.400.000,00

3.4

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2026
(juros, multas e correção monetária) 2.360.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 5.360.000,00

4
Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento 983.309,67 718.624,37 R$ 1.701.934,04

4.1
Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento (Principal) 536.128,15 R$ 387.463,44 R$ 923.591,59

4.2

Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento (juros, multas e correção
monetária) 447.181,52

R$ 331.160,93 R$ 778.342,45

5 Expectativa de arrecadação por conta
da Lei

1.200.000,00 R$ 300.000,00 R$ 1.500.000,00

6
Relação DAT Acessórios versus DAT
Total % (1.2 / 1 x 100) 65,50 87,56 71,08

7 Montante de renúncia estimada 3.395.940,25 848.985,06 R$ 4.244.925,32

8
Previsão de arrecadação líquida com a
Dívida Ativa em 2025 (4+5) 2.183.309,67 1.018.624,37 3.201.934,04
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Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Tatiani dos Santos Correa
Secretária de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiani dos Santos Correa , Secretário Municipal, em
14/11/2025, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117849 e o
código CRC 6E5F6828.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117849
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

DE: Secretaria de Administração e Finanças
PARA: Unidade Contábil-UC
OBJETO: Análise acerca da renúncia de receita, para atendimento do art.14 da Lei Complementar Federal nº
101/2000 (LRF).
JUSTIFICATIVA: Projeto de Lei para remissão de créditos tributários no exercício de 2025/2026.
 

Tabela 1 – Estimativa da Renúncia de Receita (LRF, art. 14)

Tributo
 
 

Modalidade
 
 

Setor/
Programa/

Beneficiário
 
 

Renúncia de Receita Prevista (R$ 1,00) Compensação

Mês 2025 2026 2027  

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes jan. - 980.000,00 - Contingenciamento

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes fev. - 1.000.000,00 - Contingenciamento

Impostos
Tributários e

Não
Tributários

Remissão Contribuintes mar - 1.464.925,32  Contingenciamento

- - - mai. - - - -
- - - jun. - - -  
- - - jul. - - - -
- - - ago. - - - -
- - - set. - - - -
- - - out. - - - -
- - - nov. - - - -

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes dez. 800.000,00 - - Contingenciamento

- - - TOTAL 800.000,00 3.444.925,32 -  
 
 
Notas: (Da versão final deste memorando exclua as notas explicativas abaixo e incluas as suas notas)
TRIBUTO: essa coluna identifica a espécie de tributo, para o qual está sendo prevista a renúncia de receita.

Demonstrativo Anexo I (0117851)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 5



(Ex.: ITPU, ISSQN, Taxa de Licença etc.)
MODALIDADE: essa coluna identifica a modalidade da renúncia fiscal para cada espécie de tributo. O art.
14, § 1º, da LRF estabelece que as modalidades de renúncia compreendem anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado. (Ex.: Anistia, Remissão, Subsídio etc.)
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO: essa coluna identifica os setores, programas e beneficiários que
serão favorecidos com as renúncias de receita. (Ex.: Indústria, Comércio, Prestadores de Serviços ou um
Setor Específico).
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA: essa coluna identifica os valores relativos às renúncias de receita
para o ano de referência da LDO, e para os dois exercícios seguintes.
COMPENSAÇÃO: nessa coluna devem ser inseridas as medidas a serem tomadas a fim de compensar a
renúncia de receita prevista, se a UR dispor dessa informação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve
estar acompanhada de medidas de compensação, no ano de referência e nos dois subsequentes, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição; se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de
medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor quando implementadas tais medidas. (Ex.:
Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU, Majoração do ITBI em X%
etc.)
TOTAL: Essa linha indica o valor total da renúncia de receita para o ano de referência e para os dois
exercícios seguintes.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Tatiani dos Santos Correa
Secretária de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiani dos Santos Correa , Secretário Municipal, em
14/11/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117851 e o
código CRC 440BE149.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117851
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

DE: Unidade Contábil-UC

PARA: Secretária de Administração e Finanças

OBJETO: Análise e deliberação acerca da renúncia de receita, para atendimento do art. 14 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (LRF).

 
1- IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (LRF, art. 14)
 

Especificação 2025 2026 2027
(a) Superavit
ou Deficit
Financeiro do
Exercício
Anterior (=
Balanço)

-2.967.051,81 -32.000.000,00 -18.000.000,00

(b) Receita
Prevista (=
LOA atual)

286.485.200,97 328.238.872,52 318.615.200,00

(c)
Disponibilidade
Financeira
(a+b)

283.518.149,16 296.238.872,52 300.615.200,00

(d) Despesa (=
valor
informado UR)

R$ 800.000,00 R$
3.444.925,32 R$ 0,00

(e) Impacto
Orçamentário%
[(d/b)*100]

0,2792% 1,0495% 0,0000%

(f) Impacto
Financeiro%
[(d/c)*100]

0,2822% 1,1629% 0,0000%

PREMISSAS:
Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior ao Ano de Referência: R$ 2.967.051,81
Receita Prevista na LOA do Ano de Referência: R$ 286.486.200,97
Valor da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1, Total, do Memorando da Unidade Requisitante;
Início Previsto de Vigência da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1 do Memorando da Unidade Requisitante: 12/2025
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Superavit ou Deficit Financeiro: Valor obtido no Balanço do exercício anterior.
Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.
Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual.
Renúncia de receita: Valor informado pela Unidade Requisitante (UR) no memorando de origem.
Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100.
Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100.
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Tabela 2 – Atendimento ao Disposto na LDO (LRF, art. 14,
caput)

Instrumento Legislação Dispositivo Critérios

Conformidade
da Renúncia
Prevista com
a LDO

LDO 2025 3.571 art. 16

Concessão ou
ampliação de
incentivo ou
benefício
tributário

[X] Conforme
[ ] Não
Conforme

LDO 2025 3.571

Anexo de
Metas
Fiscais

Estimativa e
Compensação
da Renúncia
de Receita

[X] Conforme
[ ] Não
Conforme

    

[ ] Conforme
[ ] Não
Conforme

Conclusão: A renúncia de receita prevista atende ao
disposto na LDO

[X] SIM
[ ] NÃO

Observações:
Notas: (Da versão final deste memorando exclua as notas explicativas abaixo e incluas as suas notas)
INSTRUMENTO: Abreviatura de Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Ano de Referência.
LEGISLAÇÃO: Nº e ano da legislação de referência.
DISPOSITIVO: Artigo, anexo ou outro dispositivo da legislação referenciada.
CRITÉRIOS: Disposições previstas nos dispositivos referenciados.
CONFORMIDADE: Análise se o processo de renúncia de receita observa as disposições da LDO.

 
Tabela 3 – Estimativa do Impacto da Renúncia de
Receita sobre as Metas Fiscais (LRF, art. 14, I e II)
Especificação 2025 2026 2027
(a) Resultado
Primário
(Anexo de
Metas Fiscais
da LDO) 15.987.014,71 11.367.340,07 17.158.782,95
(b) Resultado
Nominal
(Anexo de
Metas Fiscais
da LDO) 9.678.000,00 1.623.930,00 1.592.987,55
(c) Impacto
da renúncia
de receita
sobre as
metas fiscais
do exercício
atual (=
Tabela 1, d,
exercício
atual) 800.000,00 3.444.925,32 -
(d) Renúncia
de receita
considerada
na estimativa
de receita da
LOA¹ - - -
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(e) Impacto
da medida de
compensação:
redução da
despesa² 800.000,00 3.444.925,32 -
(f) Resultado
Primário com
o impacto da
renúncia de
receita
[(a-c)+d+e 15.987.014,71 16.578.534,25 17.158.782,95
(g) Resultado
Nominal com
o impacto da
renúncia de
receita
[(b-c)+d+e 9.678.000,00 1.623.930,00 1.592.987,55
(h) Resultado
Primário
previsto na
LDO x
Resultado
Primário com
o impacto (a-
f) 0,00 0,00 -
(i) Resultado
Nominal
previsto na
LDO x o
Resultado
Nominal com
o impacto (a-
g) 0,00 0,00 -

Conclusão

[ X ] A renúncia de receita FOI considerada
na estimativa da LOA e não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme
Tabela 4.
[] A renúncia de receita NÃO FOI
considerada na estimativa da LOA, mas,
não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da
LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de
compensação sugeridas, conforme Tabela
5.
Observações:
 

PREMISSAS:
¹ ( ) Anexo, comprovante de que a renúncia foi considerada na estimativa da LOA. (art. 14, I, LRF).
² ( ) Anexo, comprovante da(s) medida(s) de compensação conforme preenchimento da Tabela 5, a (a.1, a.2 ou a.3). A LRF estabelece que deve estar acompanhada
de medidas de compensação, no exercício de início da vigência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de medida(s)
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de compensação, o benefício só entrará em vigor quando implementadas tais medidas. (art. 14, II, § 2º, LRF).
 
Tabela 4 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita Previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO

Tributo Modalidade
Setor/
Programa/
Beneficiário

Renúncia de Receita
Prevista (R$ 1,00) Compensação

   2025 2026 2027
Impostos Anistia Contribuinte 800.000,00 3.444.925,32 0 Contingenciamento
       
TOTAL   800.000,00 3.444.925,32 0  
Fonte: Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - LDO

 
Tabela 5 – Medidas de Compensação da Renúncia de Receita
(LRF, art. 14, II, § 2º)
Medida(s) de
Compensação Legislação Tributo 2026 2027 2028

(a) Aumento
de receita
(a+b+c)   - - -
(a.1) elevação
de alíquotas   - - -
(a.2)
ampliação da
base de
cálculo   - - -
(a.3)
majoração ou
criação de
tributo ou
contribuição   - - -
b) Redução de
Despesa   800.000,00 3.444.925,32 -
PREMISSAS:
¹ Anexo, o comprovante da medida de compensação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve estar acompanhada de medidas de compensação, no ano de
referência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição; se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas tais medidas. (Ex.: Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU, Majoração do ITBI em X% etc.)

 
2 DELIBERAÇÃO DA UNIDADE CONTÁBIL
 
Considerando a análise contábil realizada, informa-se que, a renúncia de receita:
[X] ATENDE…………...[ ] NÃO ATENDE……..ao disposto na LDO.
[X] FOI considerada na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de
Metas Fiscais da LDO, conforme Tabela 4.
[ ] NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação sugeridas, conforme
Tabela 5.
 
E delibera-se por:
[X] SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final.
[ ] RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária validar as medidas de compensação sugeridas.
 
 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Denis Roberto Victorino da Silva
Secretário Adjunto / Contador

 

Documento assinado eletronicamente por Denis Roberto Victorino da Silva , Secretário Adjunto,
em 14/11/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117854 e o
código CRC 4DD0D711.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117854
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

ANEXO III – Declaração do Ordenador de Despesa (art. 14)

Nos termos do art. 14, Inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela
Unidade Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de
Ordenador de Despesa, DECLARO que a renuncia de receita:

(X) TEM……………….. ( ) NÃO TEM………....ao disposto na LDO
(X) Foi considerado na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas
no anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme tabela 4 do demonstrativo de impacto orçamentário
e financeiro
( ) NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação
sugeridas, conforme Tabela 5.

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

  Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 14/11/2025, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117857 e o
código CRC 5A477407.

Demonstrativo Anexo III (0117857)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 316, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
 

 

Autoriza a remissão parcial de créditos tributários
e não tributários, como incentivo aos
contribuintes para pagamento da dívida ativa com
o Município.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a remissão parcial de créditos tributários e não
tributários, mesmo que em fase de execução fiscal, como incentivo ao contribuinte para pagamento da
dívida ativa com o Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Art. 2º O contribuinte poderá efetuar o pagamento da dívida apurada com a redução do valor dos juros,
multas de mora e correção monetária, observadas as seguintes condições:

I - forma de pagamento: à vista ou em até 12 (doze) parcelas mensais;

II - adesão ao parcelamento: pagamento da primeira parcela em até 2 (dois) dias úteis, contados da data de
emissão da guia de recolhimento;

III - valor mínimo da parcela: R$ 100,00 (cem reais);

IV - desconto de juros, multas de mora e correção monetária para pagamento à vista ou parcelado:

a) à vista: 100% (cem por cento);

b) de 2 a 5 parcelas: 70% ( setenta por cento);

c) de 6 a 12 parcelas: 40% (quarenta por cento).

Art. 3º Os benefícios previstos nesta lei complementar:

I - alcançam os créditos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2024;

II - não alcançam a fraude fiscal definida como crime contra a ordem tributária; e

III - não implicam em direito adquirido para os contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a
respectiva incidência de juros, multas e correção monetária.

§ 1° No que se refere ao crédito tributário objeto de ação de execução fiscal, somente será beneficiado por
esta lei complementar o contribuinte que satisfaça, em uma única vez, as despesas judiciais.

§ 2° O contribuinte poderá optar pelo pagamento total ou parcial da divida apurada.

§ 3° No caso de pagamento parcial da divida apurada, o saldo remanescente do débito será consolidado

Lei Complementar nº 316, 19-11-2025, Remissão Crédito (0118454)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 1
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pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças nos termos da legislação tributária vigente.

Art. 4º O prazo limite para a concessão dos benefícios previstos nesta lei complementar será 31 de março
de 2026.

Parágrafo único. O prazo previsto, se necessário, poderá ser estendido até o final do exercício por decreto
executivo.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante resolução, poderá editar os atos
complementares que se fizerem necessários à execução desta lei complementar.

Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 19/11/2025, às
12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 19/11/2025, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0118454 e o
código CRC 87DEE5EE.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0118454
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

RELATÓRIO

  Tributária Não Tributária Total

Nº Especificação Valores (R$) Valores (R$)  
1 Montante total da Dívida Ativa (DAT) 135.253.121,72 45.857.124,31 R$ 181.110.246,03

1.1
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2024
(Principal) 33.630.325,59 R$ 5.706.091,03 R$ 39.336.416,62

1.2
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2024
(juros, multas e correção monetária) 88.590.796,13 R$ 40.151.033,28 R$ 128.741.829,41

1.3
Montante da Dívida Ativa até 31/12/2025
(Principal- Projetada) 13.032.000,00 R$ 801.000,00 R$ 13.833.000,00

1.4

Montante da Dívida Ativa até 31/12/2025
(juros, multas e correção monetária-
Projetada) 9.122.400,00

R$ 720.900,00 R$ 9.843.300,00

2
Montante total da Dívida Ativa
Tributária arrecadado em 2024 2.328.944,58 R$ 774.710,93 R$ 3.103.655,51

3
Previsão de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa 11.220.000,00 418.599,25 R$ 11.638.599,25

3.1

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2025
(Principal) 2.900.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 4.900.000,00

3.2

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2025
(juros, multas e correção monetária) 1.560.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 3.560.000,00

3.3

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2026
(Principal) 4.400.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 7.400.000,00

3.4

Previsão inicial de arrecadação dos valores
lançados como Dívida Ativa para 2026
(juros, multas e correção monetária) 2.360.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 5.360.000,00

4
Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento 983.309,67 718.624,37 R$ 1.701.934,04

4.1
Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento (Principal) 536.128,15 R$ 387.463,44 R$ 923.591,59

4.2

Valores arrecadados com a Dívida Ativa
até o momento (juros, multas e correção
monetária) 447.181,52

R$ 331.160,93 R$ 778.342,45

5 Expectativa de arrecadação por conta
da Lei

1.200.000,00 R$ 300.000,00 R$ 1.500.000,00

6
Relação DAT Acessórios versus DAT
Total % (1.2 / 1 x 100) 65,50 87,56 71,08

7 Montante de renúncia estimada 3.395.940,25 848.985,06 R$ 4.244.925,32

8
Previsão de arrecadação líquida com a
Dívida Ativa em 2025 (4+5) 2.183.309,67 1.018.624,37 3.201.934,04
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Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Tatiani dos Santos Correa
Secretária de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiani dos Santos Correa , Secretário Municipal, em
14/11/2025, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117849 e o
código CRC 6E5F6828.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117849
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

DE: Secretaria de Administração e Finanças
PARA: Unidade Contábil-UC
OBJETO: Análise acerca da renúncia de receita, para atendimento do art.14 da Lei Complementar Federal nº
101/2000 (LRF).
JUSTIFICATIVA: Projeto de Lei para remissão de créditos tributários no exercício de 2025/2026.
 

Tabela 1 – Estimativa da Renúncia de Receita (LRF, art. 14)

Tributo
 
 

Modalidade
 
 

Setor/
Programa/

Beneficiário
 
 

Renúncia de Receita Prevista (R$ 1,00) Compensação

Mês 2025 2026 2027  

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes jan. - 980.000,00 - Contingenciamento

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes fev. - 1.000.000,00 - Contingenciamento

Impostos
Tributários e

Não
Tributários

Remissão Contribuintes mar - 1.464.925,32  Contingenciamento

- - - mai. - - - -
- - - jun. - - -  
- - - jul. - - - -
- - - ago. - - - -
- - - set. - - - -
- - - out. - - - -
- - - nov. - - - -

Impostos
Tributários

e Não
Tributários

Remissão Contribuintes dez. 800.000,00 - - Contingenciamento

- - - TOTAL 800.000,00 3.444.925,32 -  
 
 
Notas: (Da versão final deste memorando exclua as notas explicativas abaixo e incluas as suas notas)
TRIBUTO: essa coluna identifica a espécie de tributo, para o qual está sendo prevista a renúncia de receita.
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(Ex.: ITPU, ISSQN, Taxa de Licença etc.)
MODALIDADE: essa coluna identifica a modalidade da renúncia fiscal para cada espécie de tributo. O art.
14, § 1º, da LRF estabelece que as modalidades de renúncia compreendem anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado. (Ex.: Anistia, Remissão, Subsídio etc.)
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO: essa coluna identifica os setores, programas e beneficiários que
serão favorecidos com as renúncias de receita. (Ex.: Indústria, Comércio, Prestadores de Serviços ou um
Setor Específico).
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA: essa coluna identifica os valores relativos às renúncias de receita
para o ano de referência da LDO, e para os dois exercícios seguintes.
COMPENSAÇÃO: nessa coluna devem ser inseridas as medidas a serem tomadas a fim de compensar a
renúncia de receita prevista, se a UR dispor dessa informação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve
estar acompanhada de medidas de compensação, no ano de referência e nos dois subsequentes, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição; se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de
medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor quando implementadas tais medidas. (Ex.:
Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU, Majoração do ITBI em X%
etc.)
TOTAL: Essa linha indica o valor total da renúncia de receita para o ano de referência e para os dois
exercícios seguintes.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Tatiani dos Santos Correa
Secretária de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiani dos Santos Correa , Secretário Municipal, em
14/11/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117851 e o
código CRC 440BE149.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117851

Demonstrativo Anexo I (0117851)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 6

Lei Complementar 0316_DOEM_19-11-2025 (0119922)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 19



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Edição nº 1218A | Página 39 de 55

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

DE: Unidade Contábil-UC

PARA: Secretária de Administração e Finanças

OBJETO: Análise e deliberação acerca da renúncia de receita, para atendimento do art. 14 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (LRF).

 
1- IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (LRF, art. 14)
 

Especificação 2025 2026 2027
(a) Superavit
ou Deficit
Financeiro do
Exercício
Anterior (=
Balanço)

-2.967.051,81 -32.000.000,00 -18.000.000,00

(b) Receita
Prevista (=
LOA atual)

286.485.200,97 328.238.872,52 318.615.200,00

(c)
Disponibilidade
Financeira
(a+b)

283.518.149,16 296.238.872,52 300.615.200,00

(d) Despesa (=
valor
informado UR)

R$ 800.000,00 R$
3.444.925,32 R$ 0,00

(e) Impacto
Orçamentário%
[(d/b)*100]

0,2792% 1,0495% 0,0000%

(f) Impacto
Financeiro%
[(d/c)*100]

0,2822% 1,1629% 0,0000%

PREMISSAS:
Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior ao Ano de Referência: R$ 2.967.051,81
Receita Prevista na LOA do Ano de Referência: R$ 286.486.200,97
Valor da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1, Total, do Memorando da Unidade Requisitante;
Início Previsto de Vigência da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1 do Memorando da Unidade Requisitante: 12/2025
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Superavit ou Deficit Financeiro: Valor obtido no Balanço do exercício anterior.
Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.
Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual.
Renúncia de receita: Valor informado pela Unidade Requisitante (UR) no memorando de origem.
Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100.
Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100.
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Tabela 2 – Atendimento ao Disposto na LDO (LRF, art. 14,
caput)

Instrumento Legislação Dispositivo Critérios

Conformidade
da Renúncia
Prevista com
a LDO

LDO 2025 3.571 art. 16

Concessão ou
ampliação de
incentivo ou
benefício
tributário

[X] Conforme
[ ] Não
Conforme

LDO 2025 3.571

Anexo de
Metas
Fiscais

Estimativa e
Compensação
da Renúncia
de Receita

[X] Conforme
[ ] Não
Conforme

    

[ ] Conforme
[ ] Não
Conforme

Conclusão: A renúncia de receita prevista atende ao
disposto na LDO

[X] SIM
[ ] NÃO

Observações:
Notas: (Da versão final deste memorando exclua as notas explicativas abaixo e incluas as suas notas)
INSTRUMENTO: Abreviatura de Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Ano de Referência.
LEGISLAÇÃO: Nº e ano da legislação de referência.
DISPOSITIVO: Artigo, anexo ou outro dispositivo da legislação referenciada.
CRITÉRIOS: Disposições previstas nos dispositivos referenciados.
CONFORMIDADE: Análise se o processo de renúncia de receita observa as disposições da LDO.

 
Tabela 3 – Estimativa do Impacto da Renúncia de
Receita sobre as Metas Fiscais (LRF, art. 14, I e II)
Especificação 2025 2026 2027
(a) Resultado
Primário
(Anexo de
Metas Fiscais
da LDO) 15.987.014,71 11.367.340,07 17.158.782,95
(b) Resultado
Nominal
(Anexo de
Metas Fiscais
da LDO) 9.678.000,00 1.623.930,00 1.592.987,55
(c) Impacto
da renúncia
de receita
sobre as
metas fiscais
do exercício
atual (=
Tabela 1, d,
exercício
atual) 800.000,00 3.444.925,32 -
(d) Renúncia
de receita
considerada
na estimativa
de receita da
LOA¹ - - -
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(e) Impacto
da medida de
compensação:
redução da
despesa² 800.000,00 3.444.925,32 -
(f) Resultado
Primário com
o impacto da
renúncia de
receita
[(a-c)+d+e 15.987.014,71 16.578.534,25 17.158.782,95
(g) Resultado
Nominal com
o impacto da
renúncia de
receita
[(b-c)+d+e 9.678.000,00 1.623.930,00 1.592.987,55
(h) Resultado
Primário
previsto na
LDO x
Resultado
Primário com
o impacto (a-
f) 0,00 0,00 -
(i) Resultado
Nominal
previsto na
LDO x o
Resultado
Nominal com
o impacto (a-
g) 0,00 0,00 -

Conclusão

[ X ] A renúncia de receita FOI considerada
na estimativa da LOA e não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme
Tabela 4.
[] A renúncia de receita NÃO FOI
considerada na estimativa da LOA, mas,
não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da
LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de
compensação sugeridas, conforme Tabela
5.
Observações:
 

PREMISSAS:
¹ ( ) Anexo, comprovante de que a renúncia foi considerada na estimativa da LOA. (art. 14, I, LRF).
² ( ) Anexo, comprovante da(s) medida(s) de compensação conforme preenchimento da Tabela 5, a (a.1, a.2 ou a.3). A LRF estabelece que deve estar acompanhada
de medidas de compensação, no exercício de início da vigência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de medida(s)
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de compensação, o benefício só entrará em vigor quando implementadas tais medidas. (art. 14, II, § 2º, LRF).
 
Tabela 4 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita Previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO

Tributo Modalidade
Setor/
Programa/
Beneficiário

Renúncia de Receita
Prevista (R$ 1,00) Compensação

   2025 2026 2027
Impostos Anistia Contribuinte 800.000,00 3.444.925,32 0 Contingenciamento
       
TOTAL   800.000,00 3.444.925,32 0  
Fonte: Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - LDO

 
Tabela 5 – Medidas de Compensação da Renúncia de Receita
(LRF, art. 14, II, § 2º)
Medida(s) de
Compensação Legislação Tributo 2026 2027 2028

(a) Aumento
de receita
(a+b+c)   - - -
(a.1) elevação
de alíquotas   - - -
(a.2)
ampliação da
base de
cálculo   - - -
(a.3)
majoração ou
criação de
tributo ou
contribuição   - - -
b) Redução de
Despesa   800.000,00 3.444.925,32 -
PREMISSAS:
¹ Anexo, o comprovante da medida de compensação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve estar acompanhada de medidas de compensação, no ano de
referência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição; se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas tais medidas. (Ex.: Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU, Majoração do ITBI em X% etc.)

 
2 DELIBERAÇÃO DA UNIDADE CONTÁBIL
 
Considerando a análise contábil realizada, informa-se que, a renúncia de receita:
[X] ATENDE…………...[ ] NÃO ATENDE……..ao disposto na LDO.
[X] FOI considerada na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de
Metas Fiscais da LDO, conforme Tabela 4.
[ ] NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação sugeridas, conforme
Tabela 5.
 
E delibera-se por:
[X] SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final.
[ ] RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária validar as medidas de compensação sugeridas.
 
 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Denis Roberto Victorino da Silva
Secretário Adjunto / Contador

 

Documento assinado eletronicamente por Denis Roberto Victorino da Silva , Secretário Adjunto,
em 14/11/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117854 e o
código CRC 4DD0D711.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117854

Demonstrativo Anexo II (0117854)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 11

Lei Complementar 0316_DOEM_19-11-2025 (0119922)         SEI 3535507.414.00010296/2025-58 / pg. 24



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Edição nº 1218A | Página 44 de 55

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

DEMONSTRATIVO

 

 

ANEXO III – Declaração do Ordenador de Despesa (art. 14)

Nos termos do art. 14, Inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela
Unidade Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de
Ordenador de Despesa, DECLARO que a renuncia de receita:

(X) TEM……………….. ( ) NÃO TEM………....ao disposto na LDO
(X) Foi considerado na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas
no anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme tabela 4 do demonstrativo de impacto orçamentário
e financeiro
( ) NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação
sugeridas, conforme Tabela 5.

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

  Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 14/11/2025, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117857 e o
código CRC 5A477407.
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Referência: Processo nº 3535507.414.00010296/2025-58 SEI nº 0117857
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